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Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” CSPC/SEJUSP/MS Nº 35, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, no uso de suas atribui-
ções legais e regulamentares; 

CONSIDERANDO despacho do Exmo. Governador do Estado;
CONSIDERANDO que compete ao Conselho Superior da Polícia Civil examinar as proposições de 

atos normativos e regulamentação de leis pertinentes às funções da Polícia Civil;
CONSIDERANDO os documentos juntados ao Processo nº 31/089.643/2022;
CONSIDERANDO o artigo 11, inciso I da Lei Complementar n° 114, de 19 de dezembro de 2005;
RESOLVE:
DESIGNAR Comissão Ordinária ante à necessidade de análise, discussão e deliberação, para fins 

de alteração da lei Complementar nº 114/2005 unificando as carreiras de Perito papiloscopista em perito oficial 
criminal e demais solicitações do Sindicato dos Papiloscopistas e Peritos Oficiais/MS, devendo ao final emitir re-
latório/voto propondo ao Conselho a medida cabível, composta pelos membros do Conselho Superior da Polícia 
Civil abaixo relacionados: 

1.	 MARIO DONIZETE FERRAZ DE QUEIROZ, Delegado de Polícia Classe Especial, matrícula n° 45482022, que 
a presidirá; 
2.	 JOÃO REIS BELO, Delegado de Polícia Classe Especial, matrícula nº 74489024, e
3.	 MARILIA DE BRITO MARTINS, Delegada de Polícia Classe Especial, matrícula nº 117697023.

 Campo Grande, 26 de dezembro de 2022.

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
Delegado de Polícia

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil/MS 

PORTARIA “P” CSPC/SEJUSP/MS Nº 36, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, no uso de suas atribui-
ções legais e regulamentares; 

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Superior da Polícia Civil examinar as proposições de 
atos normativos e regulamentação de leis pertinentes às funções da Polícia Civil;

CONSIDERANDO os documentos juntados ao Processo nº 31/093.259/2022;
CONSIDERANDO o artigo 11, inciso I da Lei Complementar n° 114, de 19 de dezembro de 2005;
RESOLVE:
 DESIGNAR Comissão Ordinária ante à necessidade de análise, discussão e deliberação, para regu-

lamentação de procedimento cartorário nos casos de diligências sigilosas em andamento, devendo ao final emitir 
relatório/voto propondo ao Conselho a medida cabível, composta pelos membros do Conselho Superior da Polícia 
Civil abaixo relacionados: 

1.	 EDILSON DOS SANTOS SILVA, Delegado de Polícia Classe Especial, matrícula nº 47355023, que a presi-
dirá;
2.	 ANA CLÁUDIA OLIVEIRA MARQUES MEDINA, Delegada de Polícia Classe Especial, matrícula 35766022, e
3.	  MÁRCIO ROGÉRIO FARIA CUSTÓDIO, Delegado de Polícia Classe Especial, matrícula nº 14639022,

 Campo Grande, 26 de dezembro de 2022.

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
Delegado de Polícia

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil/MS 

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 723, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022.
                      
                                O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                    	                              
	        Designar ISABELLE SENTINELLO, Delegada de Polícia, Quarta Classe, matrícula nº 
495620022, Delegada Titular da Delegacia de Atendimento a Mulher de Aquidauana/MS, para responder, sem 
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prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei 
Complementar nº 114/05, pelo expediente da  Delegacia de Polícia Civil de Dois Irmãos do Buriti/MS, no período 
de 13 a 20 de dezembro de 2022, em razão de licença nojo de Dalmar Carlos de Oliveira Filho.                                 

	        Campo Grande, MS, 26 de dezembro de 2022.

                         	
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 1044, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar o servidor ALCIR IVAM DA SILVA, prontuário nº. 122282022, Policial Penal, para desempenhar 
a Função Privativa da Carreira Penitenciária, “Diretor de Unidade Penal de Média Complexidade”, de Diretor 
do Estabelecimento Penal Masculino de Rio Brilhante/MS, da Agência Estadual de Administração do Sistema 
Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, no período de 30/01/2023 a 18/02/2023, em substituição 
ao titular ADELSON DA COSTA MACHADO, prontuário nº. 110416021, Policial Penal, durante suas férias 
regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990. 

Campo Grande - MS, 26 de dezembro de 2022.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente AGEPEN

                                                                       Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 1045, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar a servidora FERNANDA CARNEIRO LACERDA, matrícula nº. 127449021, Policial Penal, para 
desempenhar a Função de Confiança Privativa da Carreira Penitenciária, “Diretor de Unidade Penal de Média 
Complexidade” de Coordenadora da Central de Alvarás da Agência Estadual de Administração do Sistema 
Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, no período de 02/01/2023 a 16/01/2023, em substituição 
a titular ADRIANA BIMBATO BORGES DE MENEZES, matrícula nº.  11458022, Policial Penal, durante suas 
férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

        Campo Grande - MS, 26 de dezembro de 2022.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente AGEPEN

                                                                       Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº.1042, de 26 de dezembro de 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,
         

RESOLVE:
Conceder afastamento em virtude de Licença para Tratamento de Saúde em pessoa da família 

do servidor, com fulcro no artigo 136 e 146, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com nova redação 
dada pelo artigo 5º, da Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 2000, alterada pelo Decreto 15.855, de 11 de janeiro 
de 2022, conforme art.59, conforme abaixo relacionados:


